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Portarias  

 

PORTARIA Nº 320, DE 01 DE 

DEZEMBRO DE 2.025. 
 

“Dispõe sobre a transferência de 

empregado público, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, na forma do Artigo 

60, Inciso XI, combinado com o Artigo 82, 

Inciso II, letra “a” da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca; 

RESOLVE:   

Art. 1º - TRANSFERIR, a partir de 01 de 

dezembro de 2.025, a empregada pública 

Sra. MARIANA GRILO MIRANDA, 

Recepcionista, referência “FE-E”, matrícula 

13473, lotada no Setor da Saúde para prestar 

seus serviços junto à Assessoria de Esporte e 

Lazer desta municipalidade. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

tomará as providências necessárias para o 

fiel cumprimento desta Portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 01 de 

dezembro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 

de Santa Branca, em 01 de dezembro de 

2.025 e publicada no Diário Oficial do 

Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

 

 
Licitação  

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 97/2025 – 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROC. Nº 

2745/2025. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DO 

SISTEMA DE AVALIAÇÃO DE 

RENDIMENTO ESCOLAR DO ESTADO 

DE SÃO PAULO – SARESP/2025.  

Contratante: Prefeitura Municipal de Santa 

Branca. Contratada: FUNDAÇÃO PARA 

VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL PAULISTA “JÚLIO DE 

MESQUITA FILHO” - VUNESP, CNPJ 

51.962.678/0001-96, no valor global de R$ 

7.699,50 (sete mil seiscentos e noventa e 

nove reais e cinquenta centavos). Data da 

assinatura: 28/11/2025. Vigência: 12 meses.  

Adriano Marchesani Levorin – Prefeito 

Municipal. 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 

ADITAMENTO VISANDO A 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO 

CONTRATO Nº 107/2023 – REFERENTE 

AO CREDENCIAMENTO Nº 07/2023 – 

PROCESSO ORIGEM Nº 3298/2023 e 

PROCESSO Nº 2715/2025. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 

Santa Branca. CONTRATADA: 52.442.652 

ARNALDO DOS SANTOS BARROS - 

CNPJ: 16.806.766/0001-06. OBJETO: 

OFICINA NA TEMÁTICA DE TERAPIA 

MUSICAL. Valor global de R$ 14.400,00 

(catorze mil quatrocentos). Data assinatura: 

28/11/2025. VIGÊNCIA: 06/12/2025 a 

06/12/2026. Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

 

 
Secretaria Municipal de Educação 

 

COMUNICADO Nº 40/2025 – SME 

A Secretaria Municipal da Educação de 

Santa Branca torna pública a LISTA 

GERAL DE CLASSIFICAÇÃO DOS 

PROFESSORES EFETIVOS PARA 
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ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS 

– 2026, referente ao cargo de Professor de 

Educação Básica I – PEB I – Pós Recurso. 

Informa-se que a presente lista passa a 

vigorar oficialmente, devendo ser 

integralmente desconsiderada qualquer 

versão anteriormente publicada. 

Santa Branca, 01 de dezembro de 2025. 

Alexandra Cristiane da Silva Fernandes 

Meirelles Secretária Municipal da Educação 

 

LISTA GERAL DE CLASSIFICAÇÃO DOS PROFESSORES EFETIVOS PARA 
ATRIBUIÇÃO DE 
CLASSES E AULAS 2026 

Professor de Educação Básica I - PEB I - PÓS RECURSO 

Classificação Professor Pontuação 

1 Eliete Silveiras 675,94 

2 Susy de Fátima Morais de Souza 643,48 

3 Egle Siqueira Souza 638,91 

4 Ana Lucia de Alvarenga 527,13 

5 Cristina Ribeiro Couto 476,87 

6 Samira Aparecida Alwan 391,90 
7 Jaquelina Arnáu 324,33 

8 Patrícia Braga Nogueira de Sousa 294,73 

9 Luciana de Barros 282,61 

10 Juliana Aparecida Pereira Rodrigues 271,04 
11 Graciana Aparecida Rosa Rangel 263,21 

12 Sandra Lia A Garcel de Sousa 254,20 

13 Zilda de Oliveira Fernandes 253,98 

14 Nilmara Santos Leite 251,16 

15 Odila Natalia de Aquino 246,42 

16 Egli Natale Perasol 238,29 

17 Érica Aparecida Natale Perasol 234,11 

18 Rosely Aparecida Costa 218,45 
19 Aline Aparecida Cordeiro 202,71 

20 Jordana Carolina de Morais Lopes 180,80 

21 Joyce Lemos Pereira Rosa 157,00 

22 Carla Maria da Silva Martins 142,05 

23 Maria Ferreira Silva 86,65 

24 Maria Israeline Alves Ortega 85,07 

25 Tatiana Silveira Santos Domingos 83,33 

26 Fernanda Ramos Xavier 81,75 
27 Joicy Fernanda Morais de Souza 81,21 

28 Letícia Laura do Rosário Santos 80,15 

29 Gilmara Marta Barbosa de Faria 79,15 

30 Giovanna Paes Rodrigues de Souza 78,75 
31 Aline Santos da Silva 78,25 

32 Elaine Maria de Almeida Rodrigues 77,00 
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33 Talitha Bianca Corrêa Nascimento 74,50 

34 Gabriele Braga Araujo Fernandes 74,20 

35 Vitoria Kalyne Abrantes Laurentino 64,75 

36 Daisy Ribeiro de Carvalho Lins 57,75 

37 Nathalia da Silva Pereira 53,91 

38 Caroline Antonia de Almeida Nascimento 45,00 

39 Leonilda Rodrigues da Silva Barbosa 36,75 

40 Thais Cristina Souza Oliveira 34,05 

41 Ellen Patrícia Garcia Nogueira 26,47 

 

COMUNICADO Nº 41/2025 – SME 

TERMO DE RETIFICAÇÃO (ERRATA) 

Publicação de 28/11/2025 – Saldo de Aulas 

Referente Processo de Escolha e Atribuição 

de Classes e Aulas/2026 

A Secretaria Municipal de Educação de 

Santa Branca, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas, vem por meio deste informar 

a seguinte retificação referente ao saldo de 

aulas publicado na data de 28/11/2025: 

Onde se lê: 

 

 

EMEIF (R) “Professora 

Sylvia Cantinho Braga 

Campos” 

1ª Etapa/2ª Etapa = 01 Classe 1º ano/2º ano = 01 

Classe 

3º ano = 01 Classe 

4º ano / 5º ano = 01 Classe 

02 Classes / INTEGRAL 

EMEIF (R) “Professora 

Maria Aparecida Fonseca” 

1ª Etapa/2ª Etapa = 01 Classe 1º ano = 01 Classe 

2º ano = 01 Classe 3º ano = 01 

Classe 

4º ano/5º ano = 01 Classe 

02 Classes / INTEGRAL 

EMEF “Profª Palmyra 

Martins Rosa Perillo” 

4º ano = 01 Classe 5º ano = 01 

Classe 6º ano = 02 Classes 7º ano = 

02 Classes 8º ano = 01 Classe 

9º ano = 02 Classes 

4º ano = 

01 

Classe 5º 

ano = 01 

Classe 7º 

ano = 01 

Classe 8º 

ano = 01 

Classe 9º 

ano = 01 

Classe 

Creche Municipal “Vereador 

Benedito Cantinho Braga Filho” 
Berçário 1 = 01 Classe 

Berçário 2 = 02 Classes 

Maternal 1 = 02 Classes 

Maternal 2 = 02 Classes 

INTEGRAL 

Leia-se: 

EMEIF (R) “Professora 

Sylvia Cantinho Braga 

Campos” 

1ª Etapa/2ª Etapa = 01 Classe 1º ano/2º ano = 01 

Classe 

3º ano = 01 Classe 

4º ano / 5º ano = 01 Classe 

1ª Etapa/2ª Etapa = 01 Classe 

02 Classes / INTEGRAL 
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EMEIF (R) “Professora 

Maria Aparecida Fonseca” 

1ª Etapa/2ª Etapa = 01 Classe 1º ano = 01 Classe 

2º ano = 01 Classe 3º ano = 01 

Classe 

4º ano/5º ano = 01 Classe 

1ª Etapa/2ª Etapa = 01 

Classe 02 Classes / 

INTEGRAL 

EMEF “Profª Palmyra 

Martins Rosa Perillo” 

4º ano = 01 Classe 5º ano = 01 

Classe 7º ano = 02 Classes 8º ano = 

01 Classe 9º ano = 02 Classes 

4º ano = 01 

Classe 5º 

ano = 01 

Classe 6º 

ano = 02 

Classes 7º 

ano = 01 

Classe 8º 

ano = 01 

Classe 

9º ano = 01 Classe 

Creche Municipal 

“Vereador Benedito 

Cantinho Braga Filho” 

Berçário 1 = 01 Classe 

Berçário 2 = 01 Classes 

Maternal 1 = 02 Classes 

Maternal 2 = 03 Classes 

INTEGRA

L 

 

Permanecem inalteradas todas as demais 

informações da publicação original. 

Santa Branca, 28 de novembro de 2025. 

Alexandra Cristiane da Silva Fernandes 

Meirelles Secretária Municipal da Educação 
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Finanças  
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